CHECK LIST NECESSÁRIO PARA O MAPA DO TURISMO BRASILEIRO
 
O Mapa do Turismo Brasileiro, instituído pela Lei 14.978/2024, define o recorte territorial que deve ser trabalhado prioritariamente pelo MTur. É um instrumento de ordenamento que auxilia tanto o governo federal quanto os estados no desenvolvimento das políticas públicas para o turismo.
Para integrar uma Região Turística do Mapa do Turismo Brasileiro, cada município deverá atender aos seguintes critérios:

	I - comprovar a existência de órgão ou entidade responsável pela Pasta de turismo, por meio da apresentação de legislação referente à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal;


	II - comprovar a existência de dotação orçamentária destinada ao turismo, por meio da apresentação da Lei Orçamentária Anual - LOA e do Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD vigentes;


	III - comprovar a existência de Conselho Municipal de Turismo ativo, mediante a apresentação da legislação que o institui, da ata de posse da atual diretoria e das atas das duas últimas reuniões realizadas; Apresentar Plano de Trabalho para os próximos 12 meses;
Documento orientador para criação do conselho:
http://www.regionalizacao.turismo.gov.br/images/conteudo/Cartilha%201_%2020pgs_Orientacoes%20Tecnicas%20Conselhos%20Municipais_final2.pdf


	IV - possuir prestador(es) de serviços turísticos de atividades obrigatórias registrados, na Base de Dados do Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos - CADASTUR, até 30 (trinta) dias antes da data de fechamento do Sistema de Informações do Programa de Regionalização do Turismo - SISPRT; e
https://cadastur.turismo.gov.br/hotsite/#!/public/capa/entrar
O CADASTRO É OBRIGATÓRIO?
Sim, conforme a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, o cadastro é obrigatório para:
-Acampamento Turístico
-Agência de Turismo
-Guia de Turismo
-Meio de Hospedagem
-Organizadora de Eventos
-Parque Temático
-Transportadora Turística

Cadastro opcional
-Restaurante, Cafeteria, Bar e Similares
-Casa de Espetáculos & Equipamento de Animação Turística
-Centro de Convenções
-Empreendimento de Entretenimento e Lazer & Parque Aquático 
-Locadora de Veículos para Turistas
-Empreendimento de Apoio ao Turismo Náutico e à Pesca Desportiva
-Prestador Especializado em Segmentos Turísticos
-Prestador de Infraestrutura de Apoio para Eventos



	V - apresentar Termo de Compromisso assinado pelo Prefeito Municipal e pelo dirigente responsável pela pasta de turismo, conforme modelo disponibilizado pelo Ministério do Turismo, aderindo de forma espontânea e formal ao Programa de Regionalização do Turismo e à Região Turística.




Parágrafo único. Em relação ao disposto no inciso III, nos casos em que o Conselho Municipal de Turismo tiver sido instituído nos últimos três meses antes do fechamento do Sistema de Informações do Programa de Regionalização do Turismo - SISPRT, faculta-se a apresentação das atas das duas últimas reuniões.

Sobre o MAPA:
https://www.youtube.com/watch?time_continue=18&v=UB-iRu5BiHE




Sobre o CADASTUR:
CADASTUR: o cadastro dos prestadores de serviços turísticos, que tem o objetivo de reunir todos aqueles que estejam legalmente constituídos e em operação.
O CADASTUR visa promover o ordenamento, a formalização e a legalização dos prestadores de serviços turísticos no Brasil, por meio do cadastro de empresas e profissionais do setor.
O cadastro garante diversas vantagens e oportunidades aos seus cadastrados e é também uma importante fonte de consulta para o turista. O programa é executado pelo Ministério do Turismo, em parceria com os órgãos oficias de turismo, nos 26 estados e no Distrito Federal.
Cadastro obrigatório:
-Acampamento Turístico
-Agência de Turismo
-Guia de Turismo
-Meio de Hospedagem
-Organizadora de Eventos
-Parque Temático
-Transportadora Turística
 
Cadastro opcional
-Restaurante, Cafeteria, Bar e Similares
-Casa de Espetáculos & Equipamento de Animação Turística
-Centro de Convenções
-Empreendimento de Entretenimento e Lazer & Parque Aquático 
-Locadora de Veículos para Turistas
-Empreendimento de Apoio ao Turismo Náutico e à Pesca Desportiva
-Prestador Especializado em Segmentos Turísticos
-Prestador de Infraestrutura de Apoio para Eventos

Benefícios
- Visibilidade para o seu negócio, por meio dos sites www.cadastur.turismo.gov.br ewww.viajelegal.turismo.gov.br; 
- Acesso a financiamento por meio de bancos oficiais;
- Apoio em eventos, feiras e ações do Ministério do Turismo;
- Incentivo à participação em programas e projetos do governo federal;
- Participação em programas de qualificação promovidos e apoiados pelo Ministério do Turismo;
[bookmark: _GoBack]A renovação e os novos cadastramentos do trade são gratuitos. O processo é simples e pode ser feito totalmente online pelo site www.cadastur.turismo.gov.br 
